
BOLETIM INFORMATIVO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO • JUNHO • 2022

@sindiupes_oficial sindiupes @sindiupes Comunicação SINDIUPES

Além de ser o representante legítimo dos/as profis-
sionais do Quadro do Magistério, o SINDIUPES repre-
senta e luta de forma permanente pela valorização e 
reconhecimento dos/das funcionários/as de escola que 
exercem atividades fundamentais nas Unidades de 
Ensino e contribuem para o processo ensino-aprendi-
zagem. São auxiliares de creche, cuidadores/as, secre-
tários/as de escola, auxiliares de secretaria e de biblio-
teca, auxiliares administrativos, bibliotecários/as, auxi-
liares de serviços gerais, agentes de suporte educacio-
nal, e tantos outros/outras. 

Lado a lado com professores/as e pedagogos, desem-
penham um relevante papel na construção dos saberes, 

contribuindo em seus diversos espaços na formação 
educacional de crianças e jovens e na edificação de 
uma Escola Pública, Gratuita, de Qualidade, Democrá-
tica, Laica e Inclusiva.

Juntamente à CNTE-Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação, incluímos, prioritariamente, a 
categoria em nossas agendas de ações e reivindicações, e 
reafirmamos nossa luta pelo respeito, por direitos e pela 
valorização profissional, buscando conscientizar a socie-
dade sobre o importante papel desempenhado pelo 
funcionário/a de escola no desenvolvimento educacio-
nal do aluno, seja nas áreas de limpeza, na merenda, na 
segurança, na secretaria, na biblioteca e na sala de aula.

SECRETARIA
O SINDIUPES sempre reconheceu a importância dos/das funcioná-
rios/as de escola, haja vista que esse segmento possui na estrutura 
administrativa do sindicato uma secretaria específica: a Secretaria 
de Funcionários/as de Escola, que desenvolve ações em prol da visi-
bilidade, profissionalização, formação e valorização da categoria.

Titulares da Secretaria de Funcionários/as 
e E-mail: funcionarios.escola@sindiupes.org.br

LEI COMPLETA 13 ANOS
Os/as funcionários/as de escola são reco-
nhecidos/as como profissionais da edu-
cação pela Lei Federal nº 12.014, de 6 de 
agosto de 2009. De autoria da ex-sena-
dora Fátima Cleide Rodrigues da Silva, 
que também era funcionária de escola, 
a Lei 12.014 alterou a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (LDB), reconhe-
cendo os/as funcionários/as de escola 
como profissionais de educação, junta-
mente com os professores e pedagogos, 
que atuam nas escolas de ensino básico.

Funcionário/a da Educação Nossa luta é por valorização!

Artur Lugon de Brito Hélio Bubach



16 de Maio – Dia Mundial dos Funcionários/as da Educação
Criado em 2018 pela Internacional de Educação (IE) como forma 
de reconhecimento e valorização da categoria.

6 de agosto – Dia Nacional dos/as Funcionários/as da Edu-
cação instituído pela Lei 13.054/2014, de autoria do depu-
tado Vicentinho (SP).

10 de Agosto - Dia Estadual do/da Funcionário/a de Escola
Criado através da Lei 10.693/2017, de autoria do então depu-
tado estadual José Carlos Nunes, como resultado do trabalho 
do SINDIUPES em defesa do reconhecimento e da valorização 
dos/as funcionários/as das Redes Estadual e Municipal de ensino.

Mobilização reúne centenas de funcionários da Educação em Brasília, 2013

GRANDES AÇÕES 
E MOBILIZAÇÃO 
PERMANENTE
O SINDIUPES entende que não 
basta apenas o reconhecimento 
pela lei, e por isso, através da sua 
Secretaria de Funcionários/as, vem 
desenvolvendo inúmeras ações 
e cobrando, em todas as Redes, 
medidas para a efetiva valorização 
dos/as funcionários/as de escola. 
A cada ano, reitera a sua luta por 
políticas públicas que proporcio-
nem melhores salários, condições 
dignas de trabalho, medidas para 
garantir proteção à saúde e à vida, 
e principalmente pelo reconheci-
mento e valorização profissional.

 » Principais reivindicações
 » Plano de Carreira
 » Revisão e/ou redução da carga 

horária da jornada de trabalho
 » Concurso Público
 » Reajuste salarial

Seminário Estadual de 
Funcionários/as da Educação, 2015

Assembleia em Vila Velha, 2014

Um dos maiores defensores de políticas 
públicas para os/as funcionários/

as da Educação no país, o sociólogo 
João Antônio Cabral de Monlevade 

visitou o Espírito Santo, em 2015, em 
evento com presença do SINDIUPES

Aula Inaugural do Profuncionário,  2015 
– Cursos Técnicos na modalidade 

Educação à Distância

Reunião com os Funcionários de 
Venda Nova do Imigrante

PISO SALARIAL
Em nível nacional, a CNTE e o SINDIUPES defen-
dem que é preciso avançar na regulamentação 
do artigo 206 da Lei 12.014/2009, para que o fun-
cionário e a funcionária de educação recebam 
o mesmo piso salarial dos professores. A luta é 
para garantir que os planos de carreira dos/as 
profissionais da educação contenham de forma 
igualitária os mesmos direitos para os dois seg-
mentos: professor/a e funcionário/a de escola.

ELEIÇÕES GERAIS
As eleições de outubro deste ano podem ser 
um divisor de águas para os/as funcionários/a 
de Educação. Na avaliação da Internacional 
da Educação e da CNTE, funcionários/as da 
educação são essenciais e merecem valoriza-
ção e respeito. Por isso, a categoria deve votar 
estar atentar, não deixar-se enganar e votar 
em candidatos que tem uma história de luta 
pela educação.
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Com a unidade de todos os/as trabalhadores/as – professores/as e funcionários/as de escola –, o SINDIUPES se fortalece 
cada vez mais, e a categoria avança na ampliação de direitos e conquistas. Além de assistência jurídica e acesso a con-
quistas sindicais, o/a trabalhador/a em educação filiado/a ao SINDIUPES conta com inúmeros serviços e benefícios. 

CONVÊNIOS
O SINDIUPES disponibiliza uma ampla rede de convênios em todo o Estado ao/à filiado/a, extensivo aos seus fami-
liares. São produtos e serviços nas áreas Médica e Odontológica, Psicologia, Educação, Academias, Hotelaria, Lazer e 
Turismo, Farmácia, Clínicas e Comércio em geral. Há descontos e uma série de vantagens para facilitar e melhorar a 
qualidade de vida do/a trabalhador/a associado e de sua família.

Confira a lista completa de convênios em: www.sindiupes.org.br/convenios

SESC
Convênio renovado até 2026. Oferece atendimento 
em Clínicas Odontológicas, Serviço Médico, Clube/
Temporada de Férias, Hospedagem, Escolas, entre 
outros serviços.

Telefone: (27) 3232-3100
Site: www.sesc-es.com.br

Endereço/Administrativo: Praça Misael Pena, 54, Parque 
Moscoso – Vitória/ES (para fazer a carteirinha)

ATENDIMENTO JURÍDICO
O/a filiado/a possui a sua disposição todos 
os instrumentos jurídicos para defender seus 
direitos trabalhistas. Há uma equipe de 8 advo-
gados especializados que atuam no Departa-
mento Jurídico do Sindicato.

FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
O/a filiado/a pode participar de seminários, congressos, debates, cursos de formação, sempre com certifi-
cação. O Sindicato implantou em 2020 a Plataforma Digital, proporcionando à categoria novas oportunida-
des de atualização, troca de experiências, acompanhamento das ações sindicais e mobilização da categoria.

O SINDIUPES É VOCÊ. SINDICALIZE-SE!



SEDE E SUBSEDES 
O SINDIUPES possui a sede estadual localizada à 
Rua Gama Rosa, 216, Edifício Gama Rosa, Centro, 
Vitória/ES e duas subsedes:

Subsede Norte Colatina: Av. Getúlio Vargas, nº 59, 
3º andar, sala 302 – Centro.
Tel.: (27) 3711-8431

Subsede Sul Cachoeiro do Itapemirim: Praça 
Jerônimo Monteiro, nº 15, sala 403, Edifício San 
Pablo – Centro.
Tel.: (28) 3517-0806

QUEM PODE SE 
FILIAR AO SINDIUPES
Professores/as, pedagogos/as e funcionários/as de 
escola (bibliotecários/as, cuidadores/as, auxiliares 
administrativos, secretário/a escolar, entre outros).

Seja bem-vindo/ bem-vinda! Imprima a ficha de 
filiação no site, preencha, assine e entregue na sede 
da entidade, a um/uma diretor/a sindical ou envie 
para o e-mail: cadastro@sindiupes.org.br

Filie-se: www.sindiupes.org.br/filiacao

ALOJAMENTO
O Sindicato dispõe de um alojamento com capacidade 
para 20 hóspedes, de segunda a sexta-feira. O período 
máximo de utilização: cinco (5) dias consecutivos.

Endereço: Rua Duque de Caxias, Edifício Juel, 121, 9º andar, 
Centro, Vitória/ES.

Reserva: deve ser feita com 48h mínima de antecedência. 

Contato: (27) 3421-2415

O SINDIUPES É VOCÊ. SINDICALIZE-SE!


